
 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE MERIDIANO 

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014
										                   

www.meridiano.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/meridiano

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Meridiano garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.meridiano.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/meridiano

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
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meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
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Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1714, DE 16 DE ABRIL DE 2026

Dá o nome de “MARIA DIOGO
D A  S I L V A ”  a o  C e n t r o
Comunitário,  no  povoado  de
Santo Antônio de Viradouro.

FABIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano em sessão ordinária realizada em
06 de abril de 2026, aprovou e ele, nos termos do Art. 65,
inciso  III,  da  Lei  Orgânica  do  Município,  sanciona  e
promulga a seguinte Lei Ordinária:

Art.  1º  -  Fica  denominado  de  “MARIA  DIOGO  DA
SILVA” o Centro Comunitário localizado à rua Luis Cordeiro
dos  Santos,  378,  no  povoado  de  Santo  Antônio  do
Viradouro, no Município de Meridiano/SP.

Art.  2º  -  O  Poder  Executivo  Municipal  adotará  as
providências  necessárias  para  a  devida  identificação  do
próprio  público,  inclusive  com  a  afixação  de  placa
denominativa.

Art.  3º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Meridiano, 16 de abril de 2026.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,
publicada  no  Setor  de  Assessoria  Municipal  e  no  Diário
Oficial Eletrônico do Município, na data supra.

DÉBORA GARCIA SANTANA DORETTO
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº 020/2026
Pregão Eletrônico nº 009/2026
Processo Licitatório nº 029/2026
Contratante: Município de Meridiano
Contratada: HMB Moveis e Serviços Ltda
Objeto:  Registro  de  preço  para  futura  e  eventual

aquisição de mobiliário escolar para atender as demandas
da  Secretaria  Municipal  de  Educação  do  Município  de
Meridiano-SP.

Valor Global: R$ 347.850,00(trezentos e quarenta e
sete mil oitocentos e cinquenta reais).

Vigência: O prazo de vigência do presente contrato

será  de  12  (doze)  meses,  iniciando-se  a  partir  de  sua
assinatura, perfazendo assim o período de 16/04/2026 a
16/04/2027.

Data da Assinatura: 16/04/2026.
Meridiano/SP, 16 de abril de 2026.

FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 043/2026
Dispensa de Licitação nº 022/2026
Processo Administrativo nº 047/2026
Contratante: Município de Meridiano
Contratada: Noromix Concreto S/A
Objeto: Adesão a ata de registro de preços oriunda da

concorrência  presencial  nº  004/2024,  processo
administrativo  nº  017/2024,  gerenciada  pelo  Consórcio
Público Intermunicipal de inovação e desenvolvimento do
estado  de  São  Paulo  -  Cindesp,  -  objet ivando  a
“contratações de empresa especializada em execução de
obras de infraestrutura.

Valor Global: R$ 1.303.499,52 (um milhão trezentos e
três mil quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e
dois centavos),

Vigência: O prazo de vigência do presente contrato
será  de  12  (doze)  meses,  iniciando-se  a  partir  de  sua
assinatura, perfazendo assim o período de 15/04/2026 a
15/04/2027.

Data da Assinatura: 15/04/2026.
Meridiano/SP, 15 de abril de 2026.

FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Outros atos
Outros atos

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº 047/2026
Adesão  a  Ata  de  Registro  de  Preços.  Pregão

Eletrônico
OBJETO:  “ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ORIUNDA DA  CONCORRÊNCIA  PRESENCIAL  Nº  004/2024,
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  017/2024,  GERENCIADA
PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO
E  DESENVOLVIMENTO  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO  -
CINDESP, - OBJETIVANDO A “CONTRATAÇÕES DE EMPRESA
ESPEC IAL IZADA  EM  EXECUÇÃO  DE  OBRAS  DE
INFRAESTRUTURA”.

O Município de Meridiano/SP vem a público divulgar,
para conhecimento dos interessados, que foi formalizado
processo de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
015/2024,  originada  da  Concorrência  Presencial  nº
004/2024, Processo Administrativo nº 017/2024, realizado
pelo CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO
E  DESENVOLVIMENTO  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO  -
CINDESP, - OBJETIVANDO A “CONTRATAÇÕES DE EMPRESA
ESPEC IAL IZADA  EM  EXECUÇÃO  DE  OBRAS  DE
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INFRAESTRUTURA”,  tendo  como  detentora  do  preço
registrado a empresa NOROMIX CONCRETO S/A, inscrita no
CNPJ  nº  10.558.895/0001-38,  com  valor  de  R$:
1.303.499,52 (um milhão trezentos e três mil quatrocentos
e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos).

As  especificações  detalhadas  do  objeto  contam  do
Termo de Referência do processo originário e da proposta
da detentora do preço registrado, devidamente juntados ao
processo de adesão.

A adesão acima mencionada foi autuada internamente
sob o Processo Licitatório nº 047/2026, Carona 003/2026.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail
licitacao@meridiano.sp.gov.br.
Prefeitura Municipal de Meridiano/SP, 15 de abril de 2026.

FÁBIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

mailto:licitacao@meridiano.sp.gov.br
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CONCURSO Nº 001/2024 
 

CONVOCAÇÃO  
 

Fábio Paschoalinoto, Prefeito Municipal do Município de Meridiano, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições 
legais, informa que: 
 

1. Convoca os candidatos para os cargos em caráter efetivo, na ordem de classificados nos termos dos Edital 
de Homologação de Concurso Público nº 001/2024  
 

Dia: 17/04  a 30/04/2026 
Horário: 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h30min 
Local:  Prefeitura Municipal de Meridiano – Departamento de Recursos Humanos 
Rua Luiza Feltrin Guilhen, 1716 – Bairro Centro – CEP 15625-000 - Meridiano -SP. 
 
 

RESPONSÁVEL PELO SETOR DE COMPRAS, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

52523 Maria Carolina Martinez Fachin 5º 

 
 

Meridiano, 16 de abril de 2026. 

 

 

Fábio Paschoalinoto 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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ADMISSÃO DE SERVIDOR (A) 

NOME:       __________________________________________________________Matric:______________ 

ENDEREÇO:    ____________________________________________________________________________ 

CARGO:           ____________________________________________________________________________ 

ADMISSÃO:     ____________________________________TELEFONE: (    )  __________________________ 

Conc.Público nº: ______/________        Classif.: ________ lugar              Pontos:___________  

Portaria nº.: _____________________________________________________________________ 

DOCUMENTOS PARA APRESENTAR 

 

1 - Documentos pessoais, RG e CPF, em original e fotocópia; 

2 - Comprovante de Residência atualizado; 

3 – Conta Corrente Bancária no Banco Bradesco; 

4 - Título de Eleitor;  

5 - Certidão de Quitação com a Justiça Eleitoral;  

6 - Certificado de Reservista, de Alistamento Militar constando a dispensa do serviço militar obrigatório ou outro 

documento hábil para comprovar que seu cumprimento ou sua liberação, se candidato do sexo masculino; 

7 - Comprovante de escolaridade exigido em Edital, devidamente reconhecido pelo MEC; *O candidato ao cargo de 

nível médio poderá apresentar Certificado de Conclusão de curso de nível mais elevado do que o exigido em Edital, 

desde que emitido por Instituição Oficial de Ensino devidamente reconhecida pelo MEC; * Na data de apresentação, 

serão solicitadas informações relativas à data de início e fim da escolaridade.  

8 - CTPS (página de identificação, qualificação civil e página de registro de contrato de trabalho, inclusive dos contratos 

anteriores) e NIT (PIS ou PASEP); 

9 - Certidão de nascimento ou, se casado, Certidão de Casamento e Certidão dos filhos menores de 21 anos, RG, CPF 

e carteira de vacinação;  

10 - Comprovante de registro no órgão de classe específico para candidatos a Cargos da Carreira Profissional e 

Certidão de Regularidade junto ao Conselho de Classe;  

11 - Folha de Antecedentes da Polícia dos estados onde houver residido nos últimos 5 anos, dentro do prazo de 

validade consignado no documento ou, no caso de ausência de prazo de validade, expedida no máximo há 6 meses; 

https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx 

12 - Certidão Negativa de Distribuição de ações Criminais, Certidão de execução Criminal da Justiça Estadual; 

https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do 

13 - Foto 3X4; 

14 - Carteira Nacional de Habilitação com categoria exigida para o cargo, a mesma não podendo estar vencida; 

15 - Declaração de Bens; 

16 - Declaração de não acumulação de cargo (Caso haja o acúmulo, apresentar Certidão do Órgão Empregador, 

contendo o Regime Jurídico, a carga horária e o horário de trabalho). 

17 - Estar com a situação cadastral regular na Receita Federal. 

18 – Para efeito de sua admissão ficam os candidatos sujeitos à aprovação em exame médico admissional segundo a 

natureza e especificidade do cargo, respectiva área de atuação e à apresentação da documentação COMPLETA até o 

dia 30/04/2026, dos documentos que lhe foram exigidos. 
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 CONTA BANCÁRIA:  BANCO: 237 – BANCO BRADESCO   
 AGÊNCIA: __________ –______________________/______. Nº C/C:_________________________ 
 
 
14 – GRAU DE INSTRUÇÃO:  ATÉ 5ª ANO: ___________COMPLETO?__________ 
                                                   ATÉ 9ª ANO: ___________COMPLETO? __________ 
                                                   ATÉ 3º ANO (E.M) ______ COMPLETO?__________ 
CURSO SUPERIOR: QUAL? ___________________________________________________ 

DEPENDENTE DE IRRF: 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) 
NÃO 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) 
NÃO 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) 
NÃO 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MERIDIANO

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014

Quinta-feira, 16 de abril de 2026 Ano XII | Edição nº 2062 Página 7 de 10

Município de Meridiano - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  
 
 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - ANÁLISE DE CURRPICULO Nº 001/2026 

 
CONVOCAÇÃO  

 

Fábio Paschoalinoto, Prefeito Municipal do Município de Meridiano, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições 
legais, informa que: 

1) . Convoca o candidato do Processo Seletivo Simplificado, na ordem de classificados nos termos dos Edital de 
Homologação de Processo Seletivo nº 001 /2026 
Dia: 17/04/2026 à 22/04/2026 
Horário: 08h00min as 11h00min e das 13h00min às 16h30min 
Local:  Prefeitura Municipal de Meridiano – Departamento de Recursos Humanos 
Rua Luiza Feltrin Guilherme, 1716 – Bairro Centro – CEP 15625-000 - Meridiano -SP. 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇOS GERAIS 

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

014 Andreia Cristiane Gandra Pereira 15º 

 

 

Meridiano, 16 de abril de 2026. 

 

 

Fábio Paschoalinoto 
Prefeito Municipal 
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ADMISSÃO DE SERVIDOR (A) 

NOME:       __________________________________________________________Matric:______________ 

ENDEREÇO:    ____________________________________________________________________________ 

CARGO:           ____________________________________________________________________________ 

ADMISSÃO:     ____________________________________TELEFONE: (    )  __________________________ 

Processo Seletivo Simplificado nº: ______/________  Classif.: ________ lugar                           Pontos:___________  

Portaria nº.: _______________________________________e-mail: ________________________________ 

DOCUMENTOS PARA APRESENTAR 

 

1 - Documentos pessoais, RG e CPF, em original e fotocópia; 

2 - Comprovante de Residência atualizado; 

3 – Conta Corrente Bancária no Banco Bradesco; 

4 - Título de Eleitor;  

5 - Certidão de Quitação com a Justiça Eleitoral;  

6 - Certificado de Reservista, de Alistamento Militar constando a dispensa do serviço militar obrigatório 

ou outro documento hábil para comprovar que seu cumprimento ou sua liberação, se candidato do sexo 

masculino; 

7 - Comprovante de escolaridade exigido em Edital, devidamente reconhecido pelo MEC; *O candidato 

ao cargo de nível médio poderá apresentar Certificado de Conclusão de curso de nível mais elevado do 

que o exigido em Edital, desde que emitido por Instituição Oficial de Ensino devidamente reconhecida 

pelo MEC; * Na data de apresentação, serão solicitadas informações relativas à data de início e fim da 

escolaridade.  

8 - CTPS (página de identificação, qualificação civil e página de registro de contrato de trabalho, inclusive 

dos contratos anteriores) e NIT (PIS ou PASEP); 

9 - Certidão de nascimento ou, se casado, Certidão de Casamento e Certidão dos filhos menores de 21 

anos, RG, CPF e carteira de vacinação;  

10 - Comprovante de registro no órgão de classe específico para candidatos a Cargos da Carreira 

Profissional e Certidão de Regularidade junto ao Conselho de Classe;  

11 - Folha de Antecedentes da Polícia dos estados onde houver residido nos últimos 5 anos, dentro do 

prazo de validade consignado no documento ou, no caso de ausência de prazo de validade, expedida no 

máximo há 6 meses; https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx 

12 - Certidão Negativa de Distribuição de ações Criminais, Certidão de execução Criminal da Justiça 

Estadual; https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do 

13 - Foto 3X4; 

14 - Carteira Nacional de Habilitação com categoria exigida para o cargo, a mesma não podendo estar 

vencida; 

15 - Declaração de Bens; 

16 - Declaração de não acumulação de cargo (Caso haja o acúmulo, apresentar Certidão do Órgão 

Empregador, contendo o Regime Jurídico, a carga horária e o horário de trabalho). 

17 - Estar com a situação cadastral regular na Receita Federal. 
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18 – Para efeito de sua admissão ficam os candidatos sujeitos à aprovação em exame médico 

admissional segundo a natureza e especificidade do cargo, respectiva área de atuação e à apresentação 

da documentação COMPLETA até o dia 22/04/2026, dos documentos que lhe foram exigidos. 

 

 
 
 CONTA BANCÁRIA:  BANCO: 237 – BANCO BRADESCO   

 AGÊNCIA: __________ –______________________/______. Nº C/C:_________________________ 
 
14 – GRAU DE INSTRUÇÃO:  ATÉ 5ª ANO: ___________COMPLETO?__________ 
                                                   ATÉ 9ª ANO: ___________COMPLETO? __________ 
                                                   ATÉ 3º ANO (E.M) ______ COMPLETO?__________ 
CURSO SUPERIOR: QUAL? ___________________________________________________ 

DEPENDENTE DE IRRF: 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) NÃO 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) NÃO 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) NÃO 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) NÃO 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) NÃO 
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TERMO DE DESISTÊNCIA 

 

 DEBORA NATANE GUEDES PEREIRA, portadora do 

CPF:_________________, brasileira, maior, capaz. Venho por meio deste 

informar a minha desistência do cargo de Serviços Gerais, do Processo Seletivo 

Simplificado – Análise de Currículo nº 001/2026. Sem mais para o momento.  

 

Meridiano, 16 de abril de 2026. 

 

 

________________________________ 

DEBORA NATANE GUEDES PEREIRA 

 

Testemunhas: 

1- __________________________ 

 

2- __________________________ 
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